
Câmara Municipal de Peabiru
Estado do Paraná

INDICAÇÃO N.º 63/2026

O Vereador que abaixo subscreve, com base no art. 146 e seguintes do
Regimento Interno desta Casa, solicita o envio deste expediente ao Chefe do
Poder  Executivo  Municipal,  indicando  que  determine  à  Diretoria  de  Meio
Ambiente a adoção das medidas necessárias para identificar e responsabilizar os
autores do descarte irregular de resíduos sólidos domésticos e demais materiais
em área  localizada  na  saída  para  Campo  Mourão,  bem  como intensificar  a
fiscalização  e  promover  ações  de  conscientização  para  coibir  a  reincidência
dessa prática.

 
JUSTIFICATIVA

A  presente  indicação  se  faz  necessária  em  razão  da  recorrência  de
descartes irregulares de resíduos na saída para Campo Mourão, situação que tem
gerado grande  preocupação  à  população e  causado sérios  prejuízos  ao  meio
ambiente e à imagem do município.

Além do aspecto visual negativo, com o acúmulo de lixo espalhado às
margens da via, a prática configura potencial infração ambiental, uma vez que o
descarte  inadequado  de  resíduos  pode  contaminar  o  solo,  favorecer  a
proliferação  de  insetos  e  animais  transmissores  de  doenças,  além de  causar
danos aos recursos naturais.

É  fundamental  que  o  Poder  Público,  por  meio  da  Diretoria  de  Meio
Ambiente, atue na identificação dos responsáveis e na aplicação das medidas
cabíveis, demonstrando que esse tipo de conduta não será tolerado. Da mesma
forma,  ações de fiscalização e  conscientização são importantes para prevenir
novas ocorrências e preservar a limpeza e a qualidade ambiental do município.

Cuidar da cidade é uma responsabilidade de todos, e combater o descarte
irregular de lixo é uma medida essencial para garantir um ambiente mais limpo,
saudável e digno para a população.

Seguem anexos registros fotográficos feitos em 29 de maio.

Plenário Jurceu Sakuma, 08 de junho de 2026.

Lucas Manoel Prudencio de Brito                              
VEREADOR
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